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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 614, DE 1999

Mensagem nº 130, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 11 de outubro de 2001
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 614, de 1999, aprovado por essa no​bre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.064, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura obriga as operadoras do serviço de telefonia fixa que atuam no Estado de São Paulo a fornecerem aos deficientes auditivos, quando solicitadas, aparelhos tele​fônicos dotados de amplificadores de recepção de som.


Embora reconhecendo a justa preocupação da proposta legislativa, vejo-me compelido a vetá-la em sua totalidade, em razão de seus vícios de inconstitucionalidade.


O tema da proteção às pessoas portadoras de de​ficiência insere-se na competência legislativa concorrente estadual (CF, 24, inciso XIV). Tanto é assim, que no Estado de São Paulo várias leis vêm sendo editadas em prol da integração dos deficientes, à sociedade, em matéria de acesso aos transportes e edifícios públicos.


Contudo, e a despeito de revestir-se de inegáveis méritos, o intuito de proporcionar aos deficientes auditivos os recursos que lhes viabilize a comunicação telefônica, é de se ter presente que a Constituição Federal atribui privativamente à União Federal a competên​cia legislativa em matéria de telecomunicações (artigo 22, inciso IV).


Demais disso, o inciso XI do artigo 21, da mesma Carta, outorga ao Poder Central a competência administrativa para explo​rar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os ser​viços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organi​zação dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais (redação conferida pela Emenda Constitucional nº 8, de 15 de agosto de 1995).


Nesse sentido, foi editada a Lei federal nº 9472, de 16 de julho de 1997, que atribui o poder regulamentar das telecomuni​cações ao Órgão Regulador do Setor, ou seja, à Agência Nacional de Te​lecomunicações – ANATEL.


O que concerne ao atendimento de deficientes fí​sicos, o próprio Poder Executivo da União se encarregou de cuidar da matéria, ao publicar o Decreto nº 2.952, de 15 de maio de 1998, apro​vando o Plano Geral de Metas de Universalização – PGMU. Ao estabele​cer as metas relativas aos acessos individuais, o PGMU, em seu artigo 6º, obriga as concessionárias a assegurar condições de acesso ao serviço para deficientes auditivos e da fala, que disponham da aparelhagem adequada à sua utilização, observados os cronogramas que especifica, para atendi​mento das solicitações de acesso individual e coletivos, devendo pelo me​nos 2% (dois por cento) dos telefones públicos estar adaptados para uso por deficientes auditivos e da fala.


Assim, é de se concluir que, conquanto rema​nesça competência concorrente ao Estado-membro para legislar sobre proteção e integração social dos deficientes, essa atribuição não pode ul​trapassar a esfera da competência legislativa, administrativa e regula​mentar privativas da União, incorrendo a propositura, pois, em inconstitu​cionalidade formal e material.


Acentuo que se encontra em pleno vigor o Pro​grama Estadual de Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência, instituído pelo Decreto nº 33.823, de 21 de setembro de 1991, que prevê execução permanente e progressiva por dez Secretarias de Estado de todas as provi​dências necessárias à prestação de uma atenção especial às pessoas porta​doras de deficiências, inclusive com a participação do Ministério Público, no âmbito de suas atribuições, no sentido de garantir os direitos assegura​dos aos portadores de deficiências.


Expostas as razões que me induzem a vetar o Projeto de lei nº 614, de 1999, devolvo a matéria para reexame dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

